
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 
                                         

                                           ESTADO DE MINAS GERAIS                     
                        CNPJ – 18.243.253/0001-51 

_____________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
Praça Getúlio Vargas, 01 – Centro - CEP – 37144-000 

LEI N° 1.705, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 40.926,20 PARA DESPESAS NÃO 

PREVISTAS NO VIGENTE ORÇAMENTO E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Câmara Municipal de Fama, Estado de Minas Gerais, por intermédio de seus 

representantes eleitos, aprova e o Prefeito Municipal, com fundamento na lei orgânica 

municipal, sanciona, promulga e publica a seguinte lei:  

 
 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional ESPECIAL no valor de R$ 40.926,20 (quarenta 

mil novecentos e vinte e seis reais e vinte centavos) para despesas não previstas no vigente 

orçamento, conforme especificação abaixo: 

 

02.04.07 - FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL 

13.392.0471 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

4.115 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB 

1.719.00 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura - Lei nº 14.399/2022 

Valor: 9.000,00 (nove mil reais) 

 

02.04.07 - FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL 

13.392.0471 - 3390.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

4.115 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB 

1.719.00 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura - Lei nº 14.399/2022 
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Valor: 23.400,00 (vinte e três mil quatrocentos reais) 

 

02.04.07 - FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL 

13.392.0471 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

3.066 - OBRAS, REFORMAS E AQUISIÇÃO DE BENS CULTURAIS 

CUSTEADAS COM RECURSOS DA 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA -

PNAB 

1.719.00 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura - Lei nº 14.399/2022 

Valor: 7.675,98 (sete mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e oito 

centavos) 

 

02.04.07 - FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL 

13.392.0471 - 3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 

4.115 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB 

1.719.00 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura - Lei nº 14.399/2022 

Valor: 850,22 (oitocentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos) 

 

Adiciona: 40.926,20 

 

Art. 2º. Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles previstos 

no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 

 

1.7.1.9.60.00.01.00.00.00 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura - Lei nº 14.399/2022 - Principal              40.926,20 

1.719.00 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei 

nº 14.399/2022                 40.926,20 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Prefeitura Municipal de Fama, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 

OSMAIR LEAL DOS REIS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


